
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manaus, quinta-feira, 27 de junho de 2013. Ano I, Edição 009  -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 273/2013 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica 
do Município de Manaus e no Regimento Interno desta Casa:  
 
CONSIDERANDO a promulgação da Resolução n.082, de 10 de junho 
de 2013, publicado no DOM 3185 de 12/06/2013, que Regulamenta, no 
âmbito da Câmara Municipal de Manaus, a Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, que trata do acesso a informação previsto na 
Constituição Federal e dá outras providências. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento a Lei de Acesso à 
Informação (LAI) e implantar o Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) 
no âmbito da Câmara Municipal de Manaus; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o direito fundamental de 
acesso aos dados, informações e documentos, com observância da 
publicidade como preceito legal e do sigilo como exceção, através da 
organização e classificação das informações e dados e demais 
competências previstas na citada Resolução. 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º INSTALAR a Comissão de Avaliação e Reavaliação de 
Informações da Câmara Municipal de Manaus, prevista no art. 20 da 
Resolução n.082, de 10 de junho de 2013, que atuará em conformidade 
com os princípios constitucionais e da Lei de Acesso a Informação, com 
os gestores das unidades administrativas; 
 
Art. 2º. CONSTITUIR a presente Comissão com os seguintes membros: 
 

Presidente da CMM João Bosco Gomes Saraiva 
Controlador Interno Antonio Gilson Nogueira de Souza 
Procurador Geral José Fernandes Júnior 
Diretor Administrativo Rubenilson Rodrigues Massulo 
Diretor Financeiro Antonio Santino de Souza 
Diretor Legislativo Evelina Santana da Câmara 
Diretoria das Comissões Ednelza de Oliveira Carvalho 
Ouvidor-Geral Luis Hiram Moraes Nicolau  
Gestor da Informação e 
Banco de Dados  

Luciano dos Santos Mendes 

 
Art. 3º - DESIGNAR os servidores Aldeisy de Fatima Monteiro 
Waughan, Ieda Frota Gomes e Fabiana Pacifico Seabra para assessorar 
os trabalhos da Comissão. 
 
Art. 4º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
Manaus, 21 de  junho de  2013. 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 274/2013 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica 
do Município de Manaus e no Regimento; 
 
CONSIDERANDO a promulgação da Resolução n.082, de 10 de junho 
de 2013, publicado no DOM 3185 de 12/06/2013, que Regulamenta, no 
âmbito da Câmara Municipal de Manaus, a Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, que trata do acesso a informação previsto na 
Constituição Federal e dá outras providências. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de implementar a Lei de Acesso à 
Informação (LAI) e implantar o Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) 
no âmbito da Câmara Municipal de Manaus; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o direito fundamental de 
acesso aos dados, informações e documentos e o disposto na citada 
Resolução. 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º INDICAR o Controlador Geral Antonio Gilson Nogueira de Souza 
como autoridade responsável pelo monitoramento da implementação da 
lei de acesso a informação e da política de transparência no âmbito da 
Câmara Municipal de Manaus, previsto na Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 e Resolução n.082, de 10 de junho de 2013; 
 
Art. 2º DESIGNAR o servidor Luciano dos Santos Mendes para 
responder pela Gestão da Informação e Dados da Câmara Municipal, 
previsto no art.15 da Resolução n.082, de 10 de junho de 2013; 
 
Art. 3º. DESIGNAR a servidora Fabiana Pacífico Seabra para responder 
pelo Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), previsto no  art.15 da 
Resolução n.082, de 10 de junho de 2013; 
 
Art. 4º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
Manaus,  21 de  junho de  2013. 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 276/2013 – GP/DIAD 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Manaus, no uso de suas 
atribuições, conforme preceitua o art. 21, I, j do Regimento Interno, 
combinado com o art. 60 e seu parágrafo único; 
 

R E S O L V E: 
 
I – CONSTITUIR de Ofício a Comissão de Representação, com 
atribuições de representar a Câmara Municipal de Manaus em atos e 
solenidades oficiais ou reconhecido cunho popular no território do 
Município, durante o período em que ocorre o RECESSO 
PARLAMENTAR, de 26 de junho a 10 de julho do corrente ano, 
composta dos seguintes membros: 
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Vereador SILDOMAR ABTIBOL 
Vereador MARCELO SERAFIM 
Vereadora GLÓRIA CARRATTE 
 
Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 
Manaus 25 de junho de 2013. 

 
 
 

EXTRATO 
ESPÉCIE: Contrato n. 008/2013.  
FUNDAMENTO: Processo n. 0915/13 

OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de 
assistência e consultoria especializada na área de Engenharia de 
Sistemas de TV Digital e IPTV, necessários à implantação do processo 

de digitalização da TV e Rádio Câmara Manaus, bem como elaboração 
do projeto básico destinado a aquisição dos equipamentos de 
broadcasting que serão utilizados pela TV Câmara a serem instalados no 

prédio sede da Câmara Municipal de Manaus 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 339035 – Serviços de Consultoria. 
Programa de Trabalho n. 01.031.1001.2001 

PRAZO: 06 (seis) meses  
VALOR: Valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA pela CMM e o 

Senhor JOSÉ NILSON CORDEIRO DE OLIVEIRA. 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 24 de maio de 2013. 

 
 
 

 



 

 

 

 
 


